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LEI N° 646/2018

SUMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal celebrar termo de cessão de uso de bem
móvel com a câmara municipal de Mauá da Serra e

dá outras providências.

Eu PREFEITO MUNICIPAL de Mauá da Serra,

Estado do Paraná, faço saber que a Câmara municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte lei;

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado

a celebrar Termo de Cessão de Uso do veículo Camionete Toyota Hilux CD

4x4 SRV, placa ARG-0627, chassi 8AJFZ29G996078281, ano 2009/09,
PENAVAM n. 13.934581-7 com a Câmara municipal de Mauá da Serra, para

utilização exclusiva dos serviços administrativos operacionais realizados no
âmbito do Poder Legislativo.

Art. 2° - O Termo de Cessão de Uso de que trata o

artigo 1° será formalizado através do documento anexo - Anexo I, que passa a

integrar a presente lei.

Art. 3° - O Prazo de vigência desta Cessão de Uso é

de até 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período através de

Termo Aditivo, ficando a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 4° - As despesas decorrentes a gastos com a

manutenção e uso do veículo passarão a ser de responsabilidade exclusiva da

Câmara Municipal de Mauá da Serra por conta das dotações orçamentárias

consignadas no orçamento vigente do Poder Legislativo.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Prefeitura de Manárda^ Serra, Estado

do Paraná, aos 25 de maio de 2018.
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